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Resumo: A existência de carros autônomos já é 
uma realidade. Ao unir em um único produto o 
carro e o seu condutor, surgem alguns desafios 
à compatibilização da responsabilização civil com 
o estímulo à inovação. Assim, o artigo analisa os 
regimes atuais de responsabilidade civil, do con-
dutor e do fabricante, incidentes sobre acidentes 
de trânsito, e verifica que, ao se tratar de carros 
autônomos, eles se confundem. Em seguida, a 
partir da análise econômica do direito, observa-se 
que a responsabilização do fabricante e o repasse 
de custos ao consumidor tendem a ser economi-
camente mais eficientes, mas que isso pode invia-
bilizar o amplo acesso ao carro autônomo. Nesse 
contexto, sugere-se a criação de standards que 
possam balizar a fabricação dos carros autôno-
mos e servir de suporte à responsabilidade civil 
do fabricante. Ao cumprir com esses standards,

Abstract: The existence of autonomous cars is a 
reality. However, when the car and its driver are 
combined into a single product, challenges arise 
in reconciling liability with the promotion of 
innovation. This paper analyzes the current liability 
frameworks for drivers and manufacturers in traffic 
accidents and finds that, in the case of autonomous 
cars, these liability regimes tend to merge. Through 
the lens of the economic analysis of law, the 
study concludes that holding manufacturers 
liable and shifting costs to consumers is generally 
more economically efficient. However, this 
approach may also restrict and potentially hinder 
widespread access to autonomous vehicles. In this 
context, the paper advocates for the creation of 
standardized regulations to guide autonomous 
car production and support manufacturer 
liability. Compliance with these standards would
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poderá haver responsabilidade civil do fabrican-
te sem ato ilícito, pela teoria do risco agravado. 
Nesse caso, o custo do dano poderá ser compar-
tilhado com os consumidores por meio de, tal-
vez, um sistema securitário específico.

Palavras-chave: Responsabilidade civil – Carros 
autônomos  – Fabricante  – Inteligência artifi-
cial – Dano.

allow for manufacturer liability without fault, 
based on the aggravated risk liability theory. 
Under this framework, the cost of damages could 
be shared with consumers through a specialized 
insurance system.

Keywords: Manufacturer’s liability  – Autono-
mous cars  – Manufacturer  – Artificial intelli-
gence – Damages.
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Introdução

A existência de carros autônomos já é uma realidade1-2-3-4-5. Em que pese a sua 
utilização pública ainda ser bastante restrita a algumas localidades dos Estados Uni-
dos e da Europa, pelo fato de as empresas mais conhecidas que desenvolvem essa 
tecnologia terem sede nesses locais, em breve, esse tipo de carro será massivamente 
comercializado e utilizado em diversas partes do mundo. Nos Estados Unidos, já é 
possível encomendar da Tesla um carro quase que completamente autônomo, com 
a função denominada “autopilot”, Model S, Model 3, Model X e Model Y, por valores 
em torno de US$ 70.000 a US$ 120.000 dólares6.

	 1.	 CRUISE. Technology: transforming transportation, without shortcuts. Disponível em: 
[www.getcruise.com/technology]. Acesso em: 26.02.2022.

	 2.	 TESLA. Autopilot Tesla. Disponível em: [www.tesla.com/autopilot]. Acesso em: 24.02.2022.
	 3.	 WAYMO. We’re building the world’s most experienced driver. Disponível em: [https://way-

mo.com/]. Acesso em: 24.02.2022.
	 4.	 YOUTUBE [Waymo]. Reimagining transportation with the Waymo Driver. Disponível em: 

[www.youtube.com/watch?v=xjoWJ3XZFNk]. Acesso em: 24.02.2022.
	 5.	 YOUTUBE [The Verge]. I took a ride in Waymo’s fully driverless car. Disponível em: [www.

youtube.com/watch?v=__EoOvVkEMo]. Acesso em: 24.02.2022.
	 6.	 TESLA. Order now. Model S. Model Y. Model 3. Model X. Disponível em: [www.tesla.com/

models/design#battery], [www.tesla.com/modely/design#battery], [www.tesla.com/mo-
dels/design#battery] e [www.tesla.com/modelx/design#battery]. Acesso em: 24.02.2022.
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cogitar a existência de um seguro obrigatório específico para esse tipo de carro, nos 
moldes do “DPVAT”, que poderá ser usufruído pelos próprios fabricantes que com-
provarem que seus carros autônomos foram produzidos no melhor estado da téc-
nica, quando necessária a indenização por danos em casos de acidentes, em uma 
repartição de custos com os consumidores.

Longe de esgotar a discussão do tema, que demandará maiores pesquisa e espa-
ço para análise, essas reflexões buscam delinear alternativas iniciais a essa nova te-
mática que está na emergência de se tornar uma realidade no dia a dia da sociedade.
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